
 

RESOLUÇÃO Nº 20/2023 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DONORDESTE DE SANTA CATARINA 

Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville 
- SC Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 

CNPJ: 03.222.337.337/0001-31 

 
Prorroga a vigência de todas as Atas de Registro 

de Preços do Pregão Eletrônico nº 005/2022, 

Registro de Preços nº 004/2022, Processo 

Administrativo nº 009/2022 - 

CISNORDESTE/SC.Aquisição de Medicamentos. 

 
 
O Presidente do Consórcio, Sr. Rodrigo Adriany David, Prefeito Municipal de Garuva/SC, no uso de 

suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do 

Contrato de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, conforme as disposições da Leis Federais 

nº 8.666/93, 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07; 

 

Considerando que o processo licitatório mencionado acima refere-se a eventual aquisição de 

medicamentos pelos municipios consorciados para atender a sua população; 

Considerando que o processo licitatório p.e. nº 005/2022 tem o seu término de vigência no 

dia 31 de março de 2023; 

Considerando que o Edital nº 010/2022 do Pregão Eletrônico nº 005/2022 será substituido 

pelo Edital nº 002/2023, Pregão Eletrônico nº 002/2023, mas não haverá tempo hábil para a 

conclusão de todas as etapas do processo licitatório do novo pregão eletrônico nº 002/2023 

até a vigência fim do P.E. nº 005/2022; 

Considerando que diversos municípios utilizam exclusivamente a licitação de medicamentos 

feita pelo Cisnordeste/SC para suprir suas necessidades; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Prorrogar a vigência de todas as Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 

005/2022, Edital nº 010/2022, Registro de Preços nº 004/2022, Processo Administrativo nº 

009/2022 do CISNORDESTE/SC até o dia 30/04/2023. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de abril de 2023. 
 

Joinville (SC), 27 de abril de 2023. 
 
 
 

Rodrigo Adriany David 
Prefeito Municipal de Garuva/SC  
 Presidente do CISNORDESTE/SC 


